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LEI Nº 3290 

 
 
RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, 
Prefeito do Município de Itajubá, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei 

 
 

 

Determina que seja instituído o "Cartão de 
Identificação para Pessoa com Transtorno 
de Espectro Autista (TEA)” no Município 
de Itajubá e dá outras providências. 
 

 
Art. 1° Fica instituído no Município de Itajubá o "Cartão de Identificação para Pessoa com 
Transtorno de Espectro Autista" (TEA), com vistas à atenção integral e acessibilidade aos 
serviços públicos. 
 
Parágrafo único. O cartão referido no caput deste artigo deverá conter as seguintes 
informações: nome completo, número da Carteira de Identidade ou Registro Geral e 
endereço; nome e telefone do cuidador ou responsável; alergias a medicamentos e tipo 
sanguíneo; grau de intensidade do transtorno; medicação e tratamento realizado. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor em 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
 
Itajubá, 28 de novembro de 2018, 199º anos da fundação e 170º da elevação a Município. 

 
 
 
 

 
RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA 

     Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 
ISRAEL GUSTAVO GUIMARÃES DOS SANTOS  
Secretário Municipal de Governo 
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